
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

05/05/2024

DOS FATOS



INTIMEM-SE o IBAMA e o DNIT

VISTA ao MPF

DA ANÁLISE DE LITISPENDÊNCIA, CONEXÃO E CONTINÊNCIA



o “trecho do meio” (km 250 ao km 655,7) e o SEGMENTO C (km 177,8 ao km
250) são trechos distintos, não são sinônimos

- SEGMENTO A (km 0,0 ao km 177,8) e SEGMENTO B (km 655,7 ao km 877,4):

- SEGMENTO C (km 177,8 ao km 250):

trecho do meio” (km 250 ao km 655,7):



ACP nº 0005716-70.2005.4.01.3200
1ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Amazonas

Cumprimento Provisório de Sentença nº 1016749-49.2019.4.01.3200.

ACP nº 1001856-77.2024.4.01.3200

ACP nº 0014031-38.2015.4.01.3200



mais comentários sobre esse ponto na ACP nº
0017679-26.2015.4.01.3200

não existe conexão ou litispendência
entre a ACP nº 0014031-38.2015.4.01.3200 e a ACP nº 1001856-77.2024.4.01.3200

ACP nº 0017679-26.2015.4.01.3200

PROCEDENTE (1) anular

antecipação de tutela
suspensos (2) condenar

multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais)
por ato contrário a esta decisão, além de multa de R$ 1.000,00 (mil reais) por dia que perdure a
ilegalidade presidente em exercício do IBAMA e do DNIT ao tempo do ato



não há conexão ou litispendência
entre a ACP nº 0017679-26.2015.4.01.3200 e a ACP nº 1001856-77.2024.4.01.3200

ACP nº 0017357-69.2016.4.01.3200

não há conexão ou
litispendência entre a ACP nº 0017357-69.2016.4.01.3200 e a ACP nº 1001856-77.2024.4.01.3200

há ponto em comum entre a ACP nº 1001856-
77.2024.4.01.3200 e a ACP nº 0017357-69.2016.4.01.3200

ACP nº 1021016-59.2022.4.01.3200



SEGMENTO C (km 177,8 ao km 250)
(km

198,2 ao km 250).

não existe conexão ou litispendência entre a
ACP nº 1021016-59.2022.4.01.3200 e a ACP nº 1001856-77.2024.4.01.3200

SEGMENTO C (km
177,8 ao km 250) ACP nº 0005716-70.2005.4.01.3200

Cumprimento de Sentença nº 1016749-49.2019.4.01.3200

Tutela Cautelar Antecedente nº 1022245-
88.2021.4.01.3200

TCA nº 1022245-88.2021.4.01.3200





DNIT IBAMA foram validamente citados 

incompetência desta 7ª Vara Ambiental
prevenção ou da conexão por prejudicialidade 

tríplice identidade 

vínculo de identidade entre as
ações possibilidade de decisões conflitantes

teoria materialista 

incompetência desta 7ª Vara Ambiental 

uma das causas de pedir do MPF, nessa tutela antecedente 

que ‘o EIA-RIMA a
ser discutido não contempla o empreendimento em toda a sua extensão,
contrariando decisão transitada em julgado’ 

âmbito de abrangência do TAC 

novamente a pretensão do MPF em incluir o Lote C (km 177,80 a 250,0) no
licenciamento ambiental 

MPF
o EIA/RIMA foi enviado por esta Autarquia aos locais indicados tanto no Edital
nº 41/2020 (doc. anexo), que trata da abertura de prazo para os pedidos de
audiência pública, quanto no Edital no 17/2021 (doc. anexo), que informa os
endereços em que serão realizadas as audiências públicas presenciais e
virtuais



a) o DNIT não licenciou e não elaborou estudo de impacto do trecho ‘C’,
quando assim estaria obrigado a proceder (matéria para os autos n°1016749-
49.2019.4.01.3200);

b) que os estudos de impacto ambiental elaborados para o trecho do meio são
insuficientes e que recente revisão do EIA-RIMA não foi apresentado em tempo
suficiente para as análises técnicas a cargo do IBAMA (prazo que seria
necessário para saber se deficiências anteriormente detectadas estão ou não
sanadas);



Feitas estas considerações, com o aditamento da petição inicial, verificamos que há
coincidência entre o pedido da TCA nº 1022245-88.2021.4.01.3200 e o pedido constante na ACP nº
1001856-77.2024.4.01.3200, já que ambas requerem a anulação da LP IBAMA nº 672/2022.

§ 3º Serão reunidos para julgamento conjunto os processos que possam gerar
risco de prolação de decisões conflitantes ou contraditórias caso decididos
separadamente, mesmo sem conexão entre eles.”

Contudo, vale lembrar que, no âmbito da TCA nº 1022245-88.2021.4.01.3200, DNIT e
IBAMA arguiram a incompetência da 7ª Vara Federal Ambiental e Agrária da SJAM, em razão
da prevenção ou da conexão por prejudicialidade com a ACP n° 0005716-70.2005.4.01.3200/AM e o
Cumprimento de Sentença n° 1016749-49.2019.4.01.3200, oriundos da 1ª Vara Federal da SJAM.
Asseveraram a incompetência da 7ª Vara Federal Ambiental e Agrária da SJAM porque “essa
discussão toda (da necessidade de licenciamento ordinário para o segmento C da BR 319) é a
mesma tese defendida pelo MPF no cumprimento de sentença 1016749-49.2019.4.01.3200 e na ação
civil pública originária (0005716-70.2005.4.01.3200/AM)”.

Portanto, a TCA nº 1022245-88.2021.4.01.3200 (após aditamento) e a ACP nº 1001856-
77.2024.4.01.3200 devem ser reunidas para decisão conjunta por terem o mesmo pedido (requerem
anulação da LP IBAMA nº 672/2022). Ambas estão distribuídas à 7ª Vara Federal Ambiental e
Agrária da SJAM. Todavia, se houver nova decisão reconhecendo a prevenção ou conexão por
prejudicialidade da TCA nº 1022245-88.2021.4.01.3200 com a ACP n° 0005716-70.2005.4.01.3200/AM
e o cumprimento de sentença n° 1016749-49.2019.4.01.3200, oriundos da 1ª Vara Federal da SJAM,
as mesmas devem ser redistribuídas para a 1ª Vara Federal da SJAM tanto a TCA nº 1022245-
88.2021.4.01.3200, quanto a ACP nº 1001856-77.2024.4.01.3200.

DA ILEGITIMIDADE ATIVA – AUSÊNCIA DE PERTINÊNCIA TEMÁTICA



A finalidade
genérica da associação prevista em seu estatuto social, abarcando
integralmente o objeto da ação civil pública previsto no art. 1º da Lei 7.347/85,
não satisfaz o requisito da legitimidade ativa, que é exigido para se propor
demandas desse tipo. As associações civis necessitam ter finalidades
institucionais compatíveis com a defesa do interesse transindividual que
pretendam tutelar em juízo, sob pena de admitir-se a criação de uma
associação civil para a defesa de qualquer interesse, o que desnaturaria a
exigência de representatividade adequada do grupo lesado. Desse modo,
diante da ausência da pertinência temática, a autora não detém legitimidade
para propor esta ação coletiva









DA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA

DA VEDAÇÃO À CONCESSÃO DE TUTELA PROVISÓRIA QUE ESGOTE, NO TODO OU
EM PARTE O OBJETO DA AÇÃO

"Não será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em qualquer parte, o
objeto da ação".



o deferimento do pedido de tutela provisória de urgência acarretará a
concessão do próprio provimento final requerido, tornando inócua qualquer manifestação judicial
posterior. todo o pleito autoral final

tendo em vista os aludidos dispositivos que proíbem a concessão de
tutela provisória que esgote o conteúdo da demanda, requer-se o indeferimento do pedido de tutela
provisória de urgência.

DA PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. SEPARAÇÃO DE
PODERES

DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA





Além da questão de interesse social decorrente da aludida declaração formal, a
rodovia BR-319 apresenta uma nuance de segurança nacional.



Além deste aspecto formal, é relevante a explicação fornecida pelo Comando
da 12ª Região Militar, por meio do Of. Nº 058/C3L, de 13 de outubro de 2009,
que busca demonstrar materialmente a importância da rodovia para a
segurança nacional. Segundo a referida unidade militar, as organizações
militares sediadas nos Estados de Rondônia, leste do Acre e sul do Amazonas,
fazendo fronteira com o Peru e a Bolívia, dependem logisticamente da 12ª
Região Militar, que está sediada em Manaus. Além das informações, o referido
comando encaminhou o filme de reconhecimento da estrada realizado no início
do ano de 2009 (fls. 154/156, anexo 1).

Da mesma forma, a 17ª Brigada de Infantaria de Selva, que ocupa o espaço
geográfico mencionado, está localizada em Porto Velho, de modo que a BR-319
torna-se imprescindível por ser uma ligação entre o órgão apoiador (12ª Região
Militar) e a unidade operacional (17ª Brigada de Infantaria de Selva), seja em um
ambiente de hostilidade ou em ambiente de paz.

Os empreendimentos de interesse social não podem ser avaliados estritamente
pelo aspecto econômico, pois muitos projetos de infraestrutura na Amazônia
têm uma relação de custos superior aos benefícios econômicos gerados, como
exemplos os aeroportos de Tabatinga/AM, Rio Branco/AC e Humaitá/AM,
Programa Luz para Todos, dentre outros.

Todavia, a justificativa para sua construção reside no aspecto social, em
especial o aspecto de integração, estratégia de suporte logístico militar,
presença do estado, saúde e assistência social, combate a endemias, dentre
outros.

Os custos decorrentes do projeto justificam-se pelos benefícios
de interesse social e segurança nacional nessa região, bem como poderá gerar
demanda de fluxo de cargas e aproveitamento turístico.

Em relação à reconstrução e trafegabilidade da BR 319 como um todo

mostraram-se favoráveis ao empreendimento, em
razão dos possíveis benefícios que possam ser gerados, como integração,
redução do isolamento, acesso à saúde e educação e desenvolvimento



requisitos básicos e condicionantes





distorções do licenciamento ambiental

Pré-condicionantes estabelecidas pelo GT.

10 (dez) pré-condicionantes para serem cumpridas antes da
emissão da licença prévia ou de instalação

1 – Disponibilização prévia de recursos conforme apresentado no Plano de
Proteção e Implementação das Unidades de Conservação da BR-319.



2 – Implantação imediata de ações interinstitucionais (IBAMA, ICMBIO, IPAAM,
DPF) de proteção e vigilância para a área de influência da BR-319, visando
impedir o desmatamento e a descaracterização da área.

3 – Execução imediata de ações visando a demarcação e sinalização das
Unidades de Conservação e Projetos de Assentamentos Rurais.

4 – Elaboração e execução de um Plano de Desenvolvimento e Regularização
Fundiária pelo INCRA para as áreas ao longo da BR-319.

5 – Elaboração e execução, pelos órgãos ambientais estaduais, de um plano de
regularização ambiental das propriedades particulares identificadas, assim
como dos projetos de assentamento rurais.

6 – Levantamento, organização e disponibilização de informações geográficas
relacionadas aos órgãos públicos com ações de desenvolvimento previstas ao
longo do eixo da BR-319, visando a compatibilização de atividades.



7 – Garantir, no processo de licenciamento ambiental de recuperação da
rodovia, a manutenção de conectividade das áreas naturais relevantes, com as
Unidades de Conservação e as Áreas de Preservação Permanentes definidas
no Código Florestal, além de outras áreas definidas em estudos específicos,
através do estabelecimento de modelos de engenharia apropriados.

8 – Criação de vagas, autorização de concursos e alocação de recursos nas
instituições.

9 – Formulação e implementação de programas estratégicos com vistas ao
desenvolvimento social e econômico da região, tais como ecoturismo e agro-
extrativismo.

10 – Que seja previamente formado um Comitê Gestor para planejar,
acompanhar e monitorar a implementação dessa e outras ações previstas para
a região.

As propostas do grupo de trabalho para nortear as políticas públicas de
preservação do entorno da BR-319 são importantes, todavia, incorporá-las
como pré-condicionantes temporárias para o licenciamento ambiental fogem



ao que estabelece a legislação, em especial a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de
1981 e Resolução Conama nº 237, de 19 de dezembro de 1997. Ressalte-se que
essa resolução trata de condicionantes que podem constar na Licença Prévia,
Licença de Instalação e Licença de Operações, conforme art. 8º, incisos I, II e III
e não antes destas.

nenhuma das pré-condicionantes depende diretamente do
empreendedor, pois são pertinentes a políticas públicas que envolvem
questões ambientais, indígenas, fundiárias, sociais, dentre outras, pois o
empreendimento não pode ser a solução para a falta de estrutura dos diversos
órgãos envolvidos, de forma que haja custeio e investimento para adequação
das atividades de fiscalização, controle e monitoramento das áreas envolvidas
no entorno da BR-319

o DNIT vem disponibilizando recursos para
demarcação e criação de unidades de conservação, para projetos de postos de
fiscalização e para demais ações decorrentes dessas pré-condicionantes

foi criado pela Portaria Interministerial nº 1 de 19 de março de
2009, o Comitê Gestor Interministerial da BR-319 para acompanhar a
implementação de tais pré-condicionantes

Entende-se que não é o empreendedor o responsável por tais ações, vez que
se trata de adoção de políticas públicas governamentais com repercussão em
diversas áreas de governo.

.

Por outro lado, entende-se que não se podem colocar tais medidas como
requisitos ou pré-condicionantes para concessão de licença ambiental, tendo
em vista que tais ações independem do empreendedor

o ministro do Meio Ambiente determinou a inclusão de 10
(dez) pré-condicionantes ao referido processo, as quais versam sobre políticas
públicas na área ambiental e fundiária, cuja solução não depende do
empreendedor e sim do próprio Governo Federal

Condicionar o licenciamento ao cumprimento de diversas políticas de governo,
as quais não dependem o empreendedor é uma forma indireta de postergar a
decisão sobre a viabilidade do projeto e paralisá-lo, nesse caso, indo ao
encontro do que pregam os pesquisadores e organizações não-
governamentais contrárias ao empreendimento



aumentaram áreas de desmatamento, criação
de gado, queimadas e construções nas áreas de influência direta e indireta do
empreendimento

Portanto, as ações definidas pelo GT como pré-condicionantes são
necessárias, mas não podem ser utilizadas no processo de licenciamento,
devendo ser tomadas como políticas públicas capitaneadas por um ministério
coordenador dessas ações, tais como o Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão.

pode também mitigar esses
danos

Todavia, diferente do que propugna
o Ministério do Meio Ambiente, acompanhado pelo Ibama, estruturar postos de
fiscalização com pessoal, equipamentos e veículos em uma área extremamente
extensa e erma, sem vias de acesso de suporte, tornará o processo de
fiscalização ineficaz, tendo em vista que a estratégia de combate contra a
grilagem de terras, desmatamento, transporte e venda de madeira ilegal,
queimadas é a logística, capaz de evitar o dano antes ou durante a sua
realização

Sem a estrada funcionamento plenamente, haveria dificuldade terrestre em
fazer esse combate e os meios aéreos e fluviais tornariam o deslocamento
dispendioso e ineficaz para tais ações

determinar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis que

evitar pedidos de
complementações sucessivos, os quais atrasam o desenvolvimento regular do
processo de licenciamento, demandando mais recursos financeiros, humanos,
patrimoniais e tecnológicos e atrasando a realização de obras necessárias para
atendimento de interesses da sociedade

solicite no termo de referência somente informações necessárias e
indispensáveis para avaliação do impacto ambiental, evitando duplicidade de
esforços e de recursos com solicitações que não dizem respeito ao
licenciamento ou que já foram prestadas pelo empreendedor

Casa Civil da
Presidência da República adote as medidas que considerar
necessárias em relação às ações definidas pelo Grupo de Trabalho – GT BR
319, criado, em 22 de agosto de 2008, por meio da Portaria nº 295 do Ministério
do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, que instituem
pré-condicionantes temporárias, tendo em vista que elas não são impeditivas
do licenciamento ambiental, nos termos da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de
1981, e da Resolução Conama nº 237, de 19 de dezembro de 1997



ACP
nº 0017357-69.2016.4.01.3200



Decisão:

a União deverá, no prazo
máximo de sessenta dias, preparar e apresentar a este Supremo Tribunal
Federal, plano especifico de fortalecimento institucional do Ibama, do ICMBio e
da Funai e outros a serem eventualmente indicados pelo Poder Executivo
federal







Amazonas (40%).









N O T A  T É C N I C A  N º :
9/2023/CEPAM/CGMAB/DPP/DNIT SEDE (SEI DNIT 13670497)

Comunidade Indígena Data Ata/Lista de Presenças Local da Reunião





houve consulta aos povos indígenas e às comunidades tradicionais,



Ações de governança na BR-319
Atividade Participantes Objetivos





Termo de Execução Descentralizada - TED nº 229/2022



DO PEDIDO

a reunião da TCA nº 1022245-88.2021.4.01.3200 (após
aditamento) com a presente ACP nº 1001856-77.2024.4.01.3200 para decisão conjunta por terem o
mesmo pedido (requerem anulação da LP IBAMA nº 672/2022). Ambas estão distribuídas à 7ª Vara
Federal Ambiental e Agrária da SJAM. Todavia, se houver nova decisão reconhecendo a prevenção
ou conexão por prejudicialidade da TCA nº 1022245-88.2021.4.01.3200 com a ACP n° 0005716-
70.2005.4.01.3200/AM e o cumprimento de sentença n° 1016749-49.2019.4.01.3200, oriundos da 1ª
Vara Federal da SJAM, as mesmas devem ser redistribuídas para a 1ª Vara Federal da SJAM tanto a
TCA nº 1022245-88.2021.4.01.3200, quanto a ACP nº 1001856-77.2024.4.01.3200.


